
08/12/2022 08:48 Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/F8CA19F4/03AEkXODD-_7fno3duSAwePSlboerQtbaPEJFTAAzUNPY5kKP27rHy0XR_Oe-sb… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 129 /2022- GP

Portaria nº 129 /2022- GP
Em, 06 de dezembro de 2022
 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, e de conformidade com o Decreto Executivo nº
015, de 2017.
 
R e s o l v e:
 
Art. 1º TORNAR PUBLICO a concessão de 1/2 (meia) diária,
no valor de R$100,00(cem reais), ao Sr. JOSÉ GIVANILDO
DA SILVA, portador do CPF/MF Nº.: 043.***.394-50,
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde. Essa
diária se faz necessária para custear despesas de alimentação na
cidade de Currais Novos/RN, no dia 07 de novembro do
corrente ano, onde participará de uma audiência no Tribunal
Regional do Trabalho 21ª Região – TRT/21.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nadata de sua assinatura e
será publicado no diário da FEMURN.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

 
Publique-se e Cumpra-se
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito Municipal
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